
 

 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE DESONERAÇÃO E 
DE REFERÊNCIA DE CUSTOS 

 

 

 

Para fins de análise do projeto de engenharia do contrato de repasse nº 

941668/2023/convênio 1087032-71, cujo objeto é REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO CAMPO DE FUTEBOL NO 

MUNICIPIO DE LOBATO, declaramos que a data base do orçamento é de 

SETEMBRO/2025 e que o regime de desoneração do mesmo é SEM 

desoneração, pois é o mais adequado para a Administração Pública.  

Ademais, verificamos que as especificidades locais justificam a 

manutenção dos serviços SINAPI utilizados na planilha orçamentária que 

apresentam em suas composições, insumos que possuem sua origem de 

preço definida como: Atribuído São Paulo. 

 

Lobato-Pr, 10 de Dezembro de 2025. 
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